
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS - RJ 

GABINETE DO VEREADOR AURELIO BARROS AREAS 

 

INDICAÇÃO Nº   227/2021 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,  

O Vereador que este subscreve, atendendo exclusivamente ao interesse público, nos termos 

do art. 117 do Regimento Interno, INDICA a Douta Mesa, o envio de expediente ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito, solicitando a aquisição de tablets para os ACS (agentes comunitários de saúde), 

neste Município.  

 

JUSTIFICATIVA 

 A Atenção Básica é a principal porta de entrada dos usuários ao Sistema Único de Saúde 

(SUS) e às Redes de Atenção à Saúde, orientada pelos princípios da acessibilidade, coordenação do 

cuidado, vínculo, continuidade e integralidade. Para atender esses princípios, a Atenção Básica 

desenvolve programas e ações, considerando a diversidade das necessidades de saúde dos usuários. 

 Considerando o Agente Comunitário em Saúde (ACS) fundamental para o modelo de 

atenção, pois realiza a integração dos serviços de saúde da Atenção Básica com a comunidade. Tem 

como atribuição o exercício de atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante 

ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com 

as diretrizes do Sistema Único de Saúde. 

 E a iniciativa estará valorizando a importância deste profissional e a qualificação das ações 

em saúde, e a aquisição de tablets sendo utilizados durante as visitas domiciliares, com o intuito de 

aperfeiçoar os dados coletados, facilitando o planejamento e o armazenamento de ações no 

território. 

 Entendendo que o ACS produz o acesso da população nas ações de saúde, promoção social, 

proteção e cidadania, o uso dos tablets auxilia no levantamento de dados estatísticos e no acesso as 

informações relacionadas a saúde servindo como uma importante ferramenta de trabalho que 

proporciona melhorias nos registros, rapidez e facilidade que a tecnologia nos proporciona. 

           Diante do exposto, rogo aos nobres pares para aprovação da referida indicação.  

 

            Sala das Sessões, 30 de novembro de 2021. 

 

 

AURELIO BARROS AREAS  

Vereador Autor 

 


